
MENSAGEM N .3? 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o Projeto de Lei Complementar n2 262, de 2019, que "Altera a Medida Provisória 

n 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória n2 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, 

e a Lei Complementar n2 129, de 8 de janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas sejam 

beneficiárias dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

(FDCO).". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do 

texto ora convertido na Lei Complementar n2 '5J , dei6 de junho de 2026. 

Brasília,/6 de junho de 2026. 

'7 
*C

D2
62

33
64

22
30

0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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